
 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  UGGF/DFT Nº 19/2021

Os contribuintes, abaixo relacionados, 
edital, expedido na forma da Lei, a comparecerem no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da presente publicação, para tomarem ciência 
dos processos administrativos abaixo relacionados, em virtude de ser 
desconhecido o domicílio tributário.

Processo  Contribuinte
01.229-7/2012   SONIA SERRADILHO DONEGATTI
36.951-2/2018   SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA
21.393-7/2012   ENRICO SOEJIMA NARDI

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima indicado 
ensejará a inscrição do processo em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 

D.F.T., em 11 de maio de 2021
ANTONIO RODRIGUES SANTANA NETTO

Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária

PORTARIA Nº 126, DE 12 DE MAIO DE 2021
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento do ex-
servidor ativo ALEX GRANJA VOLPIANI ocorrido em 19/03/2021 a sua 
ex-companheira THALITA FARINA BEZERRA, à partir de 20/03/2021, 
revogadas as disposições em contrário.

JOÃO  CARLOS  FIGUEIREDO
Diretor Presidente do IPREJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa BTS - BORN 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. Objeto: Prestação de 
serviços administrativos pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 
apoio ao processamento de multas por 30 (trinta) meses, com dedicação 

e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do contrato. 
Processo: SEI CIJ.01531/2020. Assinatura: 11/05/2021. Assunto: Neste 
ato as partes resolvem adequar o anexo I do CONTRATO, TERMO DE 
REFERÊNCIA,  para que seu item 5.8 passe a constar, a partir desta 
data, com a seguinte redação:

 Sem prejuízo da apresentação da garantia prevista no item 5.1 desde 
Termo de Referência, a contratada deverá observar a obrigatoriedade de 
retenção dos valores necessários para o pagamento de verbas rescisó-
rias dos empregados destacados para os serviços, no valor mensal indi-
cado no “Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão” da Planilha de Custo 
e Formação de Preços, devendo apresentar à CIJUN  comprovantes de 
adimplemento, demonstrando a quitação das obrigações trabalhistas em 

vigência do contrato. 

O Termo Aditivo está publicado, na íntegra, no “site” www.cijun.sp.gov.br.

Jundiaí, 11 de maio de 2021.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

Registro de Preços

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 001/2021 - Fornecedor: DRYLLER INDÚSTRIA 

para aquisição de hidróxido de cálcio líquido 30% em suspensão – Valor 
unitário: R$ 0,38 – assinado em 23/04/2021 com validade de 12 meses.

13/05/2021
Claudia Santos Fagundes

Diretora Administrativa

Pregão Presencial nº 018/2021
Edital de 11/05/2021

OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento e substituição de peças e acessórios originais para 

Preço Global. ABERTURA: às 14:00 do dia 10/06/2021. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 12 de maio de 2021
Claudia Santos Fagundes

Diretora Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 022/2017.
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção de 
Elevadores
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratada: Elevadores Atlas Schindler Ltda.
Objeto: Prestação de serviços consistente na manutenção de elevador 
nas dependências da Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
Assinatura: 10/05/2021.

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

EDITAL Nº 150, DE 12 DE MAIO DE 2021.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111 e 
112, inciso I e artigo 122, incisos XIV e XIX da Lei Estadual nº 10.083 de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 

de Imposição de Penalidade de Advertência, pelo motivo, a saber:

Por fabricar, rotular e comercializar os seguintes produtos apresentando 
teores de gordura total e ou sódio em desacordo com a variabilidade 
de mais ou menos 20%, evidenciado por laudos de análise fornecidos 
pela fabricante, conforme Auto de Infração n° 032/2021, lavrado em 
22/03/2021.

DE MARCHI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
CNPJ: 52.884.061/0001-62
Endereço: Estrada Particular De Marchi, 470, Bairro do Poste – Jundiaí/
SP.
CEP: 13.213-245
PROCESSO Nº 3.575-2/2021-1

Jundiaí, 12 de maio de 2021.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 151, DE 12 DE MAIO DE 2021.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos treze dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 933, DE 13 DE MAIO DE 2021.
Nomeia FABIO ROGERIO FERREIRA, para exercer o cargo de 
ASSESSOR  DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS, símbolo DAC 04, de 
provimento em comissão, junto à Unidade de Gestão de Mobilidade e 
Transporte, nos termos da Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 
2017, alterada pela Lei Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018.

rosana.russo
Realce


